
7048 Diário da República, 2.a série — N.o 52 — 14 de Março de 2007

f) Os concorrentes que apresentem no seu curriculum:

i) A execução de uma obra da natureza da obra posta a concurso, de valor igual ou

superior a 60% do preço base do concurso, nos últimos cinco anos, devidamente

comprovada por declaração dos donos de obra;

ii) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

iii) adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os indicados nas alíneas a) a f) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 de Março.

Os concorrentes detentores dos documentos nas alíneas a) e b) do n.º III.2.1 estão

dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do

citado artigo 67.º

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os indicados nas alíneas a), b) ou c) do n.º III.2.1 e os indicados nas alíneas g) a

j) do n.º 1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.

Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do ponto

III.2.1) estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas g) e

j) do n.º 1 do citado artigo 67.º

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os documentos para verificação da capacidade técnica são os seguintes:

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas nos últimos cinco anos da mesma natureza da que é

posta a concurso, acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras

mais importantes; os certificados devem referir o montante, data e local de execução

das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras da arte e regu-

larmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra, para além dos indicados na alínea a);

e) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista das

obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de boa exe-

cução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir o montante,

data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com

as regras da arte e regularmente concluídas;

f) Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número dos seus

quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da empresa.

Os concorrentes detentores dos documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º

III.2.1 estão dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas e) e f)

supra-referidas.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Condições mais vantajosas de preço (65%), avaliados por:

Preço total (55%);

Credibilidade e coerência dos preços unitários (10%).

2 — Garantia de boa execução da obra (25%), avaliada por:

Processos construtivos adoptados (10%);

Adequabilidade do programa de trabalhos às condições locais (10%);

Meios disponíveis (5%).

3 — Condições mais vantajosas de prazo (10%) e avaliadas por:

Prazo total (5%);

Programação proposta (5%).

A metodologia, para a aplicação dos critérios de apreciação atrás referidos será a

seguinte:

a) Subfactores preço total e prazo total:

As classificações dos subfactores preço total e prazo total serão obtidas através da

seguinte expressão e aproxima às centésimas:

Pr = 10 × (Prmin/Prp)

Sendo Prmin e Prp, respectivamente, o menor preço ou prazo constante das propos-

tas, e o preço ou prazo que figura na proposta de apreciação.

b) Restantes subfactores:

Os restantes subfactores serão pontuados na escala 1 a 10, em função da aprecia-

ção de cada um dos elementos de avaliação, associando a respectiva pontuação

quantitativa à apreciação qualitativa através da seguinte grelha:

Conclusão da análise pontuação:

Insuficiente — 1.0 a 2.9;

Sofrível — 3.0 a 4 9;

Suficiente — 5.0 a 6.9;

Bom — 7.0 a 8.4;

Muito bom — 8.5 a 10.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \25 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 450,00 euros em papel e 150 euros em suporte informático, acrescido de

IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Em numerário ou cheque emitido à ordem da Câmara Municipal da Ribeira Grande.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

O acto de abertura das propostas é público, contudo, só poderão intervir nesse

acto as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concor-

rentes, nos termos do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  indicado em 1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £       SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

QRESA

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Preço base do concurso: é de 2 100 000,00 euros.

Desde que solicitadas até final do segundo terço do prazo para entrega das propos-

tas, os interessados poderão obter cópias devidamente autenticadas pelo dono da

obra das peças escritas e desenhadas do processo de concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

16 /02 /2007

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Ricardo José

Moniz da Silva. 1000311525

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS

DA CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Serviços Municipalizados da Câmara Presidente do Conselho

Municipal das Caldas da Rainha de Administração

Endereço Código postal

Praça 25 de Abril 2500-110

Localidade/Cidade País

Caldas da Rainha Portugal

Telefone Fax

262839700 262839728

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

administracao@smas-caldas-rainha.pt www.smas-caldas-rainha.pt
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I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Ampliação das redes de saneamento no perímetro da cidade.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada tem por finalidade a execução de um conjunto de obras que

complementam e ampliam redes de distribuição de água e redes colectoras de

águas residuais domésticas e pluviais em diversos locais do concelho.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Concelho das Caldas da Rainha.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.24.11-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos28.86.12.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   £        SIM   ¢

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O valor para efeitos de concurso é de 979 081,18 euros, não incluindo o imposto

sobre o valor acrescentado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 365 a partir da data da consigna-

ção (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por preço global [alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março].

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no n.º 15 do programa de concurso.

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão, obrigatoriamente antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de alvará de construção emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das

entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I, o qual indicará os elemen-

tos de referência relativos à idoneidade à capacidade financeira e económica e à

capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atri-

buída nessa lista;

c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista ofi-

cial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à

comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a

execução da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e: 15.3 do programa de

concurso.

O alvará de construção previsto na alínea a) do ponto anterior deve conter:

a) A 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, em classe que cubra o valor global da pro-

posta.

Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decre-

to-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea anterior, o

concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por con-

trato, para a execução dos trabalhos correspondentes. Nesse caso, deve anexar à

proposta as declarações de compromisso dos subempreiteiros possuidores das

autorizações respectivas, de acordo com o previsto no n.º 16.4 do programa de

concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca, nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Mar-

ço, e de acordo com o estabelecido neste programa de concurso.

Quando, justificadamente, o concorrente não estiver em condições de apresentar os

documentos exigidos pelo dono da obra relativos à sua capacidade financeira e

económica, nomeadamente por ter iniciado a sua actividade há menos de três anos,

pode comprovar essa capacidade através de outros documentos que o dono da obra

julgue adequados para o efeito.

A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos con-

correntes para a execução da obra posta a concurso deverá ser feita com base no

quadro de referência constante da portaria em vigor publicada ao abrigo do artigo

10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso deverão ser adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso de valor não inferior a 50% do valor estimado do contrato

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra;

d) A direcção técnica da empreitada deverá ser confiada a um engenheiro civil ou

um engenheiro técnico civil.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 20 /04 /2007
Custo: 180,00 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Condições e forma de pagamento Pode ser liquidado em numerário, cheque, ou vale

de correio e quando solicitado por escrito pode enviar-se à cobrança, pelos CTT,

com o custo acrescido de 10,00 euros para portes e embalagem.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

08 /05 /2007
Hora 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \66 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de in-



7050 Diário da República, 2.a série — N.o 52 — 14 de Março de 2007

tervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome indi-

vidual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição

dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por quem obri-

gue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o

nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 09 /05 /2007
Hora 17 horas e 30 minutos.  Local Sala de Sessões do edifício dos Paços do Con-

celho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢       SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

a) Os pagamentos serão efectuados nos termos do artigo 210.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março;

b) Serão admitidas propostas condicionadas e propostas variantes ao projecto pa-

tenteado a concurso, nos termos do programa de concurso;

c) A empreitada será adjudicada na globalidade.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

GAT — Gabinete de Apoio Técnico Engenheira Lina Fazendeiro

das Caldas da Rainha

Endereço Código postal

Rua de Camões, 81 2500-000

Localidade/Cidade País

Caldas da Rainha Portugal

Telefone Fax

262841981 262842537

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1 de Março de 2007. — O Administrador, Eduardo José Rebelo

Ferreira. 2611000063

ENTIDADES PARTICULARES

ANA — AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.

Endereço Código postal

Rua D, Edifício 120 1700-008

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Informa-se que, no âmbito do Concurso público n.º 01/07/GDALS — Aeroporto

de Lisboa — remodelação do terminal de bagagens de chegadas e sala de reco-

lha de bagagens antiga, cujo anúncio foi publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 11, de 16 de Janeiro de 2007, a ANA — Aeroportos de Portugal,

S. A., prestou esclarecimentos que se encontram junto ao processo de concurso

patente no Gabinete de Desenvolvimento do Aeroporto de Lisboa, Alameda

das Comunidades Portuguesas, Aerogare, piso 4, Aeroporto de Lisboa, 1700-

008 Lisboa.

2 de Março de 2007 — O Gestor do Empreendimento, Carlos

Ambrósio. 2611000064

EDP — GESTÃO DA PRODUÇÃO DE ENERGIA, S. A.

SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO — SECTORES ESPECIAIS

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

Os contratos abrangidos por este sistema de qualificação são abrangidos

pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

EDP — Gestão da Produção de Engenheiro António Ferreira da Costa

Energia, S. A. Direcção de Projectos e Investimentos

Endereço Código postal

Avenida de José Malhoa, lote A 13 1070-157

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

(351) 210012300 (351) 210012330

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

antonioferreira.costa@edp.pt www.edp.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1  £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1  £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS CANDIDATURAS/OS PEDIDOS DE

PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1  £ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO SISTEMA DE QUALIFICAÇÃO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao sistema de qualificação pela entidade adjudicante

Sistema de qualificação de fornecedores de serviços de fiscalização de empreita-

das.

II.1.2) Objecto do sistema de qualificação — descrição dos bens, serviços ou

obras

O sistema de qualificação a instituir tem por objecto a constituição de listas de

prestadores de serviços de fiscalização, organizadas de acordo com os grupos a

seguir indicados, com vista à selecção de concorrentes ou participantes em concur-

sos limitados, em procedimentos por negociação ou em acordos-quadro, para a fis-

calização de empreitadas de construção civil e ou fornecimentos de equipamentos,

até à respectiva recepção provisória.

O sistema de qualificação de fornecedores será constituído pelos seguintes grupos:

Grupo 1 — prestação de serviços de fiscalização no âmbito da construção/reabili-

tação de aproveitamentos hidroeléctricos;

Grupo 2 — prestação de serviços de fiscalização no âmbito da construção/reabili-

tação de centrais termoeléctricas;

Grupo 3 — prestação de serviços de fiscalização de trabalhos diversos.

II.1.3) Condições que devem reunir os fornecedores, empreiteiros e

prestadores de serviços para serem qualificados e métodos de acordo com

os quais cada uma das condições será comprovada.

Os requisitos obrigatórios a satisfazer pelos candidatos são os definidos no pro-

grama do sistema de qualificação, salientando-se:

Condições legais para o exercício da actividade de fiscalização;

Idoneidade e capacidade económico-financeira, de acordo com indicadores defini-

dos;

Classificação como gestor geral da qualidade (LNEC) ou equivalente, no caso de

candidatos estrangeiros;

Certificação de acordo com norma ISO 9001;




